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INDICAÇÃO Nº 260/11 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município que determine à Diretoria do Meio Ambiente de nosso 

Município proceder a fiscalização minuciosa junto às caçambas que 

são colocadas nas construções para o recolhimento de entulhos, pois, 

segundo denúncia, pessoas sem a devida educação ambiental estão 

depositando lixo domiciliar junto com entulhos nos referidos recipi-

entes, gerando reclamação da população. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

04 de julho de 2011. 

 

RUDIMAR BUENO SOARES 

Vereador 


